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EDITAL DE LICITAÇÃO  
Processo Administrativo nº 9564/2023 

Pregão Eletrônico nº 003/2023/CPP/ALE/RO  
UASG 926919 – AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 
 
 
1. PREÊMBULO 

  
1.1. A SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES – SCL/RO, por meio de seu(a) 
Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio, nomeada por força das disposições contidas no ATO Nº 
14702023-SRH/SG/ALE, publicada no DO – e – ALE/RO nº 036,  do dia 03 de março de 2023, 
torna público que se encontra autorizada a realização da licitação na modalidade de PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, obtido por meio do MAIOR DESCONTO, na forma 
de execução INDIRETA, sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, consoante as 
condições estatuídas neste edital e seus anexos. 
 
1.2. Esta licitação será regida pelas Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e suas alterações 
a qual se aplica subsidiariamente a modalidade de Pregão, com os decretos estaduais 
18.340/2013, 16.089/2011, 21.675/2017  e 26.182/2021, com a Lei Complementar nº 123/06 e 
suas alterações, e demais legislações vigentes 

 
1.3. A sessão pública deste Pregão Eletrônico será operada sistema no Comprasnet 
(https://www.gov.br/compras/pt-br), por meio do Portal de Compras do Governo Federal, e terá 
início com a divulgação das Propostas de Preços recebidas:  

 
DATA DE ABERTURA: 10 de abril de 2023. 
HORÁRIO: às 09h00min. (HORÁRIO DE BRASÍLIA – DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt-br 
 

 
1.4. A Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação – SLTI, do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, atua como Órgão provedor do Sistema Eletrônico; 
 
1.5. Sempre será admitido que o presente Edital de Licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, foi cuidadosamente examinado pelas LICITANTES, sendo assim, não se 
isentarão do fiel cumprimento dos dispostos neste edital e seus anexos, devido à omissão ou 
negligência oriunda do desconhecimento ou falsa interpretação de quaisquer de seus itens; 

 
1.6. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se disponíveis, 
para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras/pt-br e 
https://transparencia.al.ro.leg.br/LicitacoesContratos/  

 
1.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e locais estabelecidos no preâmbulo deste Edital, desde que não 
haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 
1.8. Os horários mencionados neste Edital de Licitação referem-se ao horário oficial de Brasília 
- DF. 

 
1.9. Esta Licitação encontra-se formalizada e autorizada por meio do Processo 
Administrativo nº 9564/2023, e destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 

http://www.ale.ro.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://www.gov.br/compras/pt-br
https://transparencia.al.ro.leg.br/LicitacoesContratos/
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isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública e será 
processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da 
vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo de que lhe são correlatos.  
 

2 –DO OBJETO, DO PREÇO, DAS ESPEFICICAÇÕES 
 

Do Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE AGENCIAMENTO 
DE VIAGENS, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE RESERVAS, EMISSÕES, 
REMARCAÇÕES E CANCELAMENTOS DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E 
INTERNACIONAIS, INFORMAÇÕES SOBRE AS OPÇÕES DE VOOS, BEM COMO 
DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO GRATUITO 24 HORAS POR DIA PARA A SOLUÇÃO 
DE OCORRÊNCIAS, ATENDENDO ÀS NORMAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE 
AVIAÇÃO CIVIL – ANAC, a pedido da Superintendência de Logística, visando atender 
as necessidades da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, conforme 
descrição detalhada no Anexo I –Termo de Referência. 
 

2.1.1 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 
endereço eletrônico – COMPRASNET/CATMAT, prevalecerão as especificações constantes no 
ANEXO I deste Edital – Termo de Referência. 
 
2.2. DO QUANTITATIVO, DAS ESPECIFICAÇÕES E DO VALOR: Os valores informados no 
demonstrativo abaixo são estimativas e não indicam qualquer compromisso futuro para a 
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 
 

ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE, DETALHAMENTO E PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO 

QTD 
ANUAL 

ESTIMADA 
DE 

BILHETES 

VALOR 
MÉDIO DO 
BILHETE  

VALOR DO 
SERVIÇO DE 

AGENCIAMENTO 
(emissão, remarcação 

e cancelamento)  

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 
DA TARIFA 

DE 
EMBARQUE 

TOTAL ANUAL 
ESTIMADO DA 

CONTRATAÇÃO 

1 
Agenciamento de 
Viagens 

640 5.904,90 0,01 76,44 5.981,35 

2 Sub Total   3.779.136,00 6,40 48.921,60 3.828.064,00 

 
 
2.3. DA ENTREGA E RECEBIMETO: Ficam aquelas estabelecidas no item 3 e subitens do 
Anexo I – Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de 
despesa. 
 
2.4. DA REMUNERAÇÃO A SER PAGA À AGENCIA DE VIAGENS: Ficam aquelas 
estabelecidas no item 5 e subitens do Anexo I – Termo de Referência, as quais foram 
devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa. 

 
 
2.5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Ficam aquelas estabelecidas no item 8 e 
subitens do Anexo I – Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo 
ordenador de despesa. 
 
2.6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Ficam aquelas estabelecidas no item 9 e 
subitens do Anexo I – Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo 
ordenador de despesa. 

http://www.ale.ro.gov.br/
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2.7. DO REAJUSTE: Ficam aquelas estabelecidas no item 10 e subitens do Anexo I – Termo 
de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa. 
 
2.8. DA GARANTIA: Ficam aquelas estabelecidas no item 11 e subitens do Anexo I – Termo 
de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa. 
 
2.9. DO PAGAMENTO: Ficam aquelas estabelecidas no item 12 e subitens do Anexo I – 
Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa. 
 
2.10. DA ATA DE REGISTROS DE PREÇOS: Ficam aquelas estabelecidas no item 13 e 
subitens do Anexo I – Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo 
ordenador de despesa. 
 
2.11. DA VIGÊNCIA DA ATA E OU NO CASO DE FUTURO CONTRATO: Ficam aquelas 
estabelecidas no item 14 e subitens do Anexo I – Termo de Referência, as quais foram 
devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa. 
 
2.12. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS: Ficam aquelas 
estabelecidas no item 15 e subitens do Anexo I – Termo de Referência, as quais foram 
devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa. 
 
2.13. DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E OU TRANSFERENCIA: Ficam aquelas 
estabelecidas no item 16 e subitens do Anexo I – Termo de Referência, as quais foram 
devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa. 

 
2.14.  FISCALIZAÇÃO E GESTÃO: Ficam aquelas estabelecidas no item 19 e subitens do 
Anexo I – Termo de Referência, as quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de 
despesa. 
 
 
3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

  
3.1. Até 02 (dois) dias úteis que anteceder a abertura da sessão pública, qualquer cidadão e 
licitante poderá IMPUGNAR o instrumento convocatório deste PREGÃO ELETRÔNICO, conforme 
art. 18,§ 1º e § 2º do Decreto Estadual nº 26.182/21, devendo o licitante mencionar o número do 
pregão, o ano e o número do processo licitatório, manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e-
mail: cpl@ale.ro.gov.br (ao transmitir o e-mail, o mesmo deverá ser confirmado pelo Pregoeiro 
e/ou equipe de apoio responsável, para não tornar sem efeito, pelo telefone (069) 3218-1496, ou 
ainda, protocolar o original junto a SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES – 
SCL/RO, no horário das 07h30min às 13h30min, de segunda-feira a sexta-feira, situada na Av. 
Farquar,  nº 2562 - Bairro: Olaria - Porto Velho/RO - CEP: 76.801-189. 
 
3.1.1. Caberá o Pregoeiro, auxiliada pela equipe de apoio, decidir sobre a impugnação no prazo 
de até 24 (vinte e quatro) horas. 
 
3.1.2. A decisão do Pregoeiro quanto à impugnação será informada preferencialmente via e-mail 
(aquele informado na impugnação), e ainda através do campo próprio do Sistema Eletrônico do 
site Comprasnet, ficando o licitante obrigado a acessá-lo para obtenção das informações 
prestadas pelo Pregoeiro. 
 
3.1.3. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da 
proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 
 

http://www.ale.ro.gov.br/
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
mailto:xxxxx@hotmail.com
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3.1.3.1. Até 24 (vinte e quatro) horas da sessão inaugural, o Pregoeiro deverá disponibilizar a 
resposta da impugnação protocolada, caso contrário, o Pregoeiro antes da data e horário previsto 
suspenderá o certame licitatório, para confecção da resposta pretendida, e assim, definir uma 
nova data para a realização do referido certame. 
 
 
4. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOE INFORMAÇÕES ADICIONAIS QUE DEVERÃO SER 

INCONDICIONALMENTE OBSERVADOS 
  

4.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e seus 
anexos, e as informações adicionais que se fizerem necessárias à elaboração das propostas, 
referentes ao processo licitatório deverão ser enviados o Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, conforme 
art. 19 do Decreto Estadual n.º 26.182/21, manifestando-se PREFERENCIALMENTE via e-mail: 
cpl@ale.ro.gov.br (ao transmitir o e-mail ou, ainda, protocolar o original junto a  Superintendência 
de Compras e Licitações - SCL, no horário das 07h30min às 13h30min (horário de Rondônia), de 
segunda-feira a sexta-feira, situada na Av. Farquar,  nº 2562 - Bairro: Olaria - Porto Velho/RO - 
CEP: 76.801-189, devendo o licitante mencionar o número do Pregão, o ano e o número do 
processo licitatório.  
 
4.1.1. Até a data definida para a sessão inaugural, o Pregoeiro deverá disponibilizar a resposta 
dos esclarecimentos protocolados, caso contrário, o Pregoeiro antes da data e horário previsto 
suspenderá o certame licitatório, para confecção da resposta pretendida, e assim, definir uma 
nova data para a realização do referido certame.  
 
4.2. As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias 
durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no 
mesmo período, serão encaminhadas em forma de aviso de erratas, adendos modificadores ou 
notas de esclarecimentos, às licitantes que tenham adquirido o Edital. 
 
 
5. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

  
5.1. Poderão participar desta licitação as empresas do ramo que: 
 

a) estejam previamente credenciadas na Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (SLTI/MPOG) – a qual atuará como 
órgão provedor do sistema eletrônico “COMPRASNET”: 

 
a.1) o credenciamento no SICAF, no nível básico ou nível I, é requisito obrigatório para 
participação no pregão eletrônico, uma vez que se constitui em credenciamento perante o 
provedor do sistema eletrônico do Portal de Compras do Governo Federal – 
COMPRASNET. 

 
b) possuam registrado no seu ato constitutivo ramo de atividade compatível com o objeto 

desta licitação; 
 

c) manifestarem a ciência e concordância com as condições contidas neste edital e que 
cumprem plenamente os requisitos de habilitação e que suas propostas estão em 
conformidade com as exigências deste instrumento convocatório. 

 
5.1.1. Poderão participar do certame as agências de turismo Consolidadoras e 
Consolidadas, assim entendidas: 
 

http://www.ale.ro.gov.br/
http://www.rondonia.ro.gov.br/publicacao/decreto-no-12205-de-30-de-maio-de-2006/
mailto:xxxx@hotmail.com
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I -  CONSOLIDADORAS: aquelas credenciadas pelas companhias aéreas e autorizadas, 
mediante Contrato de Fornecimento, a emitirem bilhetes de passagens aéreas e outras agências 
de turismo, nas classes econômicas e executivas, em âmbito nacional. 
 
II – CONSOLIDADAS: Aquelas autorizadas a receberem, mediante Contrato de Fornecimento, 
bilhetes de passagens aéreas das consolidadoras, nas classes econômicas e executivas, em 
âmbito nacional. 
 
5.1.2. O credenciamento da licitante, bem como a sua manutenção, junto à SLTI dar-se-á 
mediante o seu prévio registro cadastral atualizado no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, no Nível I - CREDENCIAMENTO, que é o nível básico do registro 
cadastral no SICAF, para participação em licitações eletrônicas. 
 
5.1.3. Após o cadastro no SICAF, o fornecedor deverá se cadastrar no Comprasnet para participar 
das licitações eletrônicas. 
 
5.1.4. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou a ALE/RO responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
 
5.1.5. O credenciamento perante o provedor do sistema implica responsabilidade legal da licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
 
5.1.6. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante o processo 
licitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 
 
5.1.7. A verificação de que a licitante possui registrado no seu ato constitutivo ramo de atividade 
compatível com o objeto desta licitação poderá ser feito em qualquer fase da licitação mediante 
solicitação de apresentação de cópia do ato constitutivo ou consulta dos registros no SICAF. 
 
5.1.8. A manifestação da licitante de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e de que 
sua proposta está em conformidade com as exigências deste instrumento convocatório, deverá 
ser feita em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
5.2. No presente certame será concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, consoante dispõem a Lei Complementar n. 
123/2006, Lei Complementar n. 147/2014 e Decreto Estadual nº 21.675/2017. 
 
5.2.1. Para usufruir do tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, a licitante deve, no ato de envio de sua proposta, em campo próprio 
do Sistema, declarar sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar n. 123, de 2006. 
 
5.2.2. O Pregoeiro poderá, em qualquer fase da licitação, diligenciar no sentido de verificar se a 
licitante declarante está devidamente enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte. 
 
5.3. Não poderão participar deste pregão eletrônico pessoas jurídicas enquadradas em quaisquer 
das hipóteses a seguir elencadas: 
 

http://www.ale.ro.gov.br/
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a) não possuam registrado no seu ato constitutivo ramo de atividade compatível com o objeto 
desta licitação; 

 
b) que, em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam 

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
 

c) que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação, salvo se comprovar que o 
respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n. º 
11.101, de 09 de fevereiro de 2005;  

 
d) em cumprimento de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração (art. 87, inciso III, da Lei 8.666/93) imposta 
pela ALE/RO, desde que o ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou registrado no 
SICAF, (Acórdão TCU n. 3.243/2012-Plenário e Acórdão TCU n. 2.242/2013 – Plenário)  

 
e) em cumprimento de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e 

impedimento de contratar com a Administração Pública Federal (art. 7º, da Lei nº 
10.520/02), imposta por qualquer órgão ou entidade no âmbito interno da União (Acórdão 
TCU n. 2.242/2013).  

 
f) que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração 

Pública Direta ou Indireta, nas esferas Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, desde que 
o ato tenha sido publicado na imprensa oficial ou registrado no SICAF, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

 
g) empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8º, V da Lei 

nº 9.605/98 (Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e 
atividades lesivas ao meio ambiente); 

 
h) estrangeiras não autorizada a funcionar no País; 

 
i) empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 

8.429/92;  
 

j) sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 
representando interesse econômico em comum 

 
5.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, desta licitação ou do fornecimento de bens a 
ela necessária, servidor ou dirigente da ALE/RO. 
 
5.4.1. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o servidor ou dirigente e a licitante ou 
responsável pelos serviços, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.  
 
5.5. Pregoeiro procederá à desclassificação, recusa da proposta ou a inabilitação da licitante, 
conforme fase em que se encontre a licitação, quando verificada a ocorrência de qualquer das 
hipóteses a seguir elencadas: 
 

a) participação no certame de empresa que não possua registrado no seu ato constitutivo 
ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

 

http://www.ale.ro.gov.br/
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b) declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e de conformidade 
de sua proposta com as exigências deste instrumento convocatório;  

 
c) declaração falsa relativa ao atendimento dos requisitos para gozo dos benefícios da Lei 

Complementar 123/2006 ou relativa a qualquer outro benefício ou preferência. 
 

d) participação no certame de empresa enquadrada em quaisquer das hipóteses previstas 
nas alíneas do item 5.3 e 5.4 deste edital 

 
 
6. DA FORMA E DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS ELETRÔNICAS 

  
 
6.1. Após a divulgação do edital, no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br, os 
interessados deverão apresentar propostas, ACOMPANHADAS DOS ANEXOS DE PROPOSTA E 
DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, até a 
data e hora marcadas para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a 
fase de recebimento de propostas e da documentação. 
 
6.1.1. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 
 
6.1.2. Uma vez aberta a sessão, os licitantes acham-se vinculados às suas propostas. Não serão 
aceitos pedidos de desistência de propostas, salvo por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente e aceitos pelo Pregoeiro. 
 
6.2. A proposta deverá descrever, no espaço reservado pelo Sistema Eletrônico, a especificação 
do objeto ofertado, a qual deverá estar em conformidade com as especificações, termos e 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos, sob pena de possível desclassificação. 
  
6.2.1. A proposta registrada no Sistema Comprasnet deverá conter o PERCENTUAL DE 
DESCONTO sobre o valor do serviço de agenciamento de viagem. 
 
6.2.2. Os documentos elencados abaixo compõem a proposta e deverão ser apresentados nos 
termos no item 6.1. deste Edital: 
 

a) Declaração do próprio licitante, sob as penas da lei, de que está autorizado a emitir e 
comercializar passagens/bilhetes, no mínimo, das companhias GOL, LATAM E AZUL; 

 
b) Declaração do próprio licitante com a descrição da estrutura de serviços exclusiva de 

agência de viagens, indicando, no mínimo, endereço e telefone comercial, horário de 
atendimento, número de funcionários administrativos e de atendimento, e outras 
informações que garantam condições de operacionalidade, funcionamento e cumprimento 
da contratação a ser firmada. 

 
6.2.3. Para cumprimento do disposto no item 6.2.2. deste Edital, o licitante poderá utilizar o 
modelo constante do Anexo III (Modelo de Declaração) deste Edital. 
  
6.3. Salvo se exigido pelo edital ou pelo Pregoeiro, é facultado aos licitantes encaminhar descrição 
complementar às especificações contidas no edital, bem como material e documentos 
complementares à sua proposta. Todavia, eventualmente apresentados, vinculará a aceitação e 
execução do objeto. 
 
6.3.1. A descrição, os materiais e os documentos complementares deverão apenas acrescer 
características e especificações à descrição originalmente definida no edital para o objeto, não 
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podendo, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA PARA O ITEM, conter elementos 
que contrariem as características e especificações do objeto estabelecidas originalmente no edital, 
reduzindo a sua qualidade ou utilidade. 
 
6.4. Os valores apresentados na proposta devem incluir todos os custos e despesas, tais como: 
custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, serviços, entrega/frete, 
encargos sociais, trabalhistas, seguros, treinamento, lucro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste Edital. 
 
6.4.1. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados, que não tenham sido objeto de desclassificação no julgamento das 
propostas, por caracterizarem preço inexequível, serão considerados como inclusos nos 
descontos, não sendo considerados pleitos de ajustes de descontos, a esse ou qualquer título, 
devendo o fornecimento ser realizado sem ônus adicionais.  
 
6.5. Em nenhuma hipótese, poderão ser alteradas as condições de pagamento, prazos ou outra 
qualquer condição que importe modificação dos termos da proposta apresentada, salvo:  
 

a) no que tange aos valores ofertados, os quais poderão ser reduzidos quando da fase de 
lances do certame ou durante a negociação;  

 
b) no caso de diligências e ajustes que não importem em modificação da proposta. 

 
6.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas. 
 
6.7. O prazo de validade da proposta será de, no mínimo, 90 (noventa) dias, contados da data da 
abertura da Sessão Pública. 
 
6.7.1. Ficará suspenso esse prazo pela eventual interposição de recurso, até a sua decisão final. 
 
6.7.2. Em havendo negociação para redução de valores ou ajuste na proposta, o prazo passará a 
contar da negociação ou da apresentação da proposta atualizada.  
 
6.7.3. O prazo de validade da proposta poderá ser prorrogado por acordo entre as partes.  
 
6.7.4. Considera-se não escrito o prazo de validade de proposta inferior ao estipulado, 
prevalecendo, nesse caso, o mínimo estabelecido neste edital.  
 
6.7.5. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do contrato, 
ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
 
 
7. DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA E DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
7.1. O Pregoeiro, através do Sistema Eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário 
previstos neste Edital, com a divulgação das propostas de preços recebidas e encaminhadas, no 
prazo avençado. 
 
7.2. Serão previamente desclassificadas, não havendo possibilidade de as respectivas licitantes 
participarem da fase de oferecimento de lances e sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital 
as propostas que: 
 

a) não atenderem às especificações do edital, seja por omissão, irregularidades ou defeitos 
insanáveis; e 
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b) contenham quaisquer elementos que possam identificar as licitantes. 

 
7.2.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no Sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes 
 
 
8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, cujos valores consignados e horários de seus 
registros serão informados em tempo real a todas as licitantes participantes, mantendo-se em 
sigilo a identificação da licitante ofertante.  
 
8.1.1. Assim os lances serão ofertados considerando o PERCENTUAL DE DESCONTO sobre o 
serviço de agenciamento de viagem. 
 
8.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado, as regras de 
aceitação e o intervalo mínimo de 0,01% (um décimo por cento), que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
 
8.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado, observados os 
termos do item 8.2. 
 
8.4. Em havendo mais de um lance de igual valor, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
 
8.5. No transcurso da Sessão Pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance. 
 
8.6. Será adotado o modo de disputa aberto, no qual a etapa de envio de lances na sessão 
pública durará dez minutos. 
 
8.6.1. Após o prazo do item 8.6, a etapa de lances será prorrogada automaticamente pelo sistema 
quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.  
 
8.6.2. Novas prorrogações sucessivas de dois minutos ocorrerão sempre que houver lances 
enviados no período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.  
 
8.6.3. Encerrada a fase de lances sem prorrogação automática pelo sistema, o Pregoeiro poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
 
8.7. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o Sistema 
Eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes, para a recepção dos lances, retomando o 
Pregoeiro, quando possível, a sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
8.7.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública poderá ser suspensa e, nesse caso, será reiniciada somente depois 
de decorrido o prazo mínimo de vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico www.gov.br/compras/pt-br.  
 
8.8. Os lances apresentados e não excluídos pelo Pregoeiro são de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração ou 
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desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades previstas 
neste edital. 
 
8.9. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos 
art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação 
do critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que 
atenda à primeira hipótese. 
 
8.10. No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto no item 8.9, 
a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio realizado pelo sistema eletrônico. 
 
8.11. Não serão aceitos lances com valor negativo. 
 
 
9. DA FASE DE NEGOCIAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
9.1. Encerrada a fase de lances da sessão pública, o Pregoeiro iniciará o julgamento da 
aceitabilidade das propostas apresentadas em relação às especificações técnicas e os parâmetros 
mínimos de desempenho e qualidade definidos neste edital e aos preços estimados pela 
Administração para cada um dos itens. 
 
9.2. No julgamento de classificação e aceitação das propostas, será adotado o critério de MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO, exclusivamente, sobre o valor do serviço de agenciamento de 
viagem, disponível para aquisição de passagens aéreas. 
 
9.2.1. Se ocorrer empate entre as licitantes, os quais não oferecerem lances na etapa de disputa 
(etapa de lances), o arrematante do lote será aquele que cadastrou primeiro a proposta inicial no 
provedor: www.gov.br/compras/pt-br. 
 
9.3. A aceitação da proposta está condicionada à compatibilidade do seu valor ofertado com 
aquele estimado pela Administração e à consonância desses valores com aqueles praticados no 
mercado, sem prejuízo do atendimento às exigências expressas neste instrumento convocatório e 
seus anexos, especialmente àquelas relativas aos prazos máximos para execução dos serviços, 
as especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos. 
 
9.4. Obtida uma proposta que atenda às exigências do edital, o Pregoeiro iniciará a negociação do 
preço, observada a ordem de classificação, encaminhando pelo Sistema Eletrônico, via chat, 
contraproposta à licitante, com o objetivo de obtenção da melhor proposta, não se admitindo 
negociar condições diferentes daquelas previstas no edital.  
 
9.5. No caso de oferta de preço demasiadamente inferior àquele estimado pela Administração e 
aos praticados pelo mercado, o Pregoeiro poderá solicitar à licitante a comprovação documental 
idônea da exequibilidade da proposta (exceto quando os preços referirem-se a materiais de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da 
remuneração) bem como, na forma do § 3º do art. 43 da Lei nº 8.666/93, realizar as diligências 
que entender necessárias e suficientes para verificar a exequibilidade da proposta analisada, 
sendo considerados preços manifestamente inexequíveis aqueles que não comprovarem ser 
suficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida. 
 
9.5.1. Verificada proposta presumidamente inexequível, a proponente será convocada via chat a 
apresentar, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de recusa da proposta: 
 

a) documentação idônea comprovando que o valor da proposta é suficiente para cobrir, pelo 
menos, todos os custos da contratação; 
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b) Planilha com todos os custos. 
 
9.5.2. O prazo previsto para comprovação de exequibilidade da proposta poderá ser prorrogado, 
mediante pedido da empresa licitante, desde que o pedido seja devidamente justificado. O prazo 
total, incluindo a prorrogação, será de até 5 (cinco) dias úteis. 
 
9.6. Encerrada a negociação, restando esta infrutífera, com preço julgado inaceitável, o 
Pregoeiro recusará a proposta da licitante que ofertou o MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
para o item em julgamento e passará a apreciar a proposta da licitante seguinte e assim 
sucessivamente, até a obtenção de uma proposta que atenda às exigências deste edital. 
 
9.7. Encerrada a negociação, restando esta frutífera, com preço julgado aceitável, o Pregoeiro 
solicitará, se for o caso, o ANEXO DE PROPOSTA, somente ao licitante detentor da proposta 
válida, de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO, que esteja em análise, fazendo uso da opção 
CONVOCAR ANEXO, informando o sistema na tela do Pregoeiro na coluna “ANEXO”, o link 
“CONVOCADO”. 
 
9.7.1. O Sistema encaminhará, via CHAT, mensagem de convocação para apresentação de 
anexos de proposta ao licitante selecionado, momento do qual passará a contar o prazo máximo 
de até 2 (duas) hora para apresentação do anexo de proposta solicitado, o que deverá ser feito 
por meio do link ANEXAR, disponível ao licitante. 
 
9.7.2. Dentro do prazo concedido, o Pregoeiro poderá fazer uso da função CONVOCAR ANEXO 
quantos vezes forem necessárias, não caracterizando prorrogação. 
 
9.7.3. Realizada a entrega do anexo de proposta por parte do licitante, o link CONVOCADO do 
Pregoeiro e o link ANEXAR dos demais fornecedores passarão a ter a função de CONSULTAR. 
 
9.7.4. O ônus da apresentação dos anexos de proposta, comprovações e documentação 
complementar é da empresa licitante, cabendo-lhe a responsabilidade pela escolha dos arquivos, 
a verificação de todas as condições necessárias, inclusive formato, tamanho e quantidade dos 
arquivos escolhidos, bem como a adequada operação do sistema e o acesso à internet. 
 
9.8. Havendo necessidade de apresentação de documentos complementares para confirmação 
daqueles exigidos no edital e já apresentados pelo licitante que apresentou o menor preço, seja 
para verificar o atendimento às especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho 
e qualidade definidos neste edital, ou documento ausente, comprobatório de condição pré-
existente atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, ou mera declaração, que não foi 
juntado com os demais documentos de proposta, por equívoco ou falhas ou, ainda, por outros 
motivos devidamente justificados, o Pregoeiro poderá solicitar a essa licitante, através do Sistema 
COMPRASNET – Opção CONVOCAR ANEXO, a documentação necessária, no prazo e forma 
previstos no item 9.7., prorrogável, a critério do Pregoeiro. 
 
9.8.1. O prazo para envio da documentação complementar previsto no item 9.8 poderá correr 
simultaneamente com o prazo previsto no item 9.7.1. 
 
9.8.2. O não envio pelo licitante do anexo solicitado, no prazo estipulado pelo Pregoeiro, importará 
na recusa de sua proposta para o item em julgamento. 
 
9.8.3. O anexo apresentado poderá ser submetido à análise da unidade técnica competente para 
o objeto desta licitação, a qual manifestar-se-á formalmente quanto ao atendimento ou não do 
serviço ofertado em relação às especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho 
e qualidade definidos neste edital. 
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9.8.4. Se, após a análise dos documentos encaminhados pelo licitante, for verificado que o serviço 
ofertado não atende às especificações técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e 
qualidade definidos neste edital, o Pregoeiro recusará a proposta da licitante que ofertou o MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO para o item em julgamento e passará a apreciar a proposta da 
licitante seguinte e assim sucessivamente, até a obtenção de uma proposta que atenda às 
exigências deste edital. 
 
9.9. Em qualquer momento, caso seja necessário para a adequada compreensão e regularidade 
da proposta, o Pregoeiro poderá solicitar informações e/ou documentos complementares, sendo 
motivo de recusa da proposta o não atendimento ou o atendimento inadequado por parte da 
empresa licitante. 
 
9.10. Poderá a empresa licitante abrir mão dos prazos de apresentação de documentos 
complementares e diligências que lhe forem conferidos, sujeitando-se à recusa de suas propostas, 
a critério do Pregoeiro. 
 
9.11. Será recusada a proposta:  
 

a) manifestamente inexequível, se a proponente não comprovar robustamente a 
exequibilidade quando solicitada pelo Pregoeiro; 

 
b) cujo valor encontre-se acima do preço praticado no mercado, refletido por meio de 

pesquisa de preços constante nos autos, e a licitante melhor classificada não queira 
reduzir ao preço estimado ou não manifeste interesse em negociar;  

 
c) que não atender às especificações e exigências estabelecidas no edital;  

 
d) se a proponente não apresentar comprovações, documentação complementar, anexos 

e/ou não atender diligência solicitados pelo Pregoeiro;  
 

e) se a licitante expressamente abrir mão do prazo estipulado pelo Pregoeiro para 
comprovações, complementações e diligências. 

 
9.12. Obtida proposta que atenda aos requisitos do edital, o Pregoeiro procederá à aceitação e 
passará à Fase de Habilitação. 
 
9.13. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferição da 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo fundamentar seu requerimento, o qual terá 
pertinência das alegações apresentadas analisada pelo Pregoeiro 
 
 
10. DA HABILITAÇÃO 
 
 
10.1. Para habilitação da licitante que teve a proposta aceita na fase de negociação/aceitação de 
proposta exigir-se-á documentação relativa a: 
 

a) habilitação jurídica; 
 

b) qualificação técnica; 
 

c) qualificação econômico-financeira; 
 

d) regularidade fiscal e trabalhista (Lei n. 12.440/11); 
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e) cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (Lei n. 
9.854/99); e 

 
f) declarações legais. 

 
 
10.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado do rol de 

diretores em exercício; e 
 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, bem como ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
 
10.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
 
10.3.1. Ficam aquelas estabelecidas no item 7 e subitens do Anexo I – Termo de Referência, as 

quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa. 
 
 
10.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, 
expedida pelo setor de distribuição do foro onde fica a sede da pessoa jurídica; 

 
a1) Caso seja positiva a certidão de recuperação judicial ou extrajudicial, a licitante deve 
apresentar, no mesmo ato, a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58 da Lei n.º 11. 101, de 09 de fevereiro de 2005, 
sob pena de inabilitação. 
 
a2) A licitante em recuperação judicial ou extrajudicial, com plano de recuperação 
judicialmente acolhido, deverá, ainda assim, comprovar todos os demais requisitos de 
qualificação econômico financeira previstos neste edital e seus anexos. 

 
b) Comprovação de patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado 

da contratação, quando quaisquer dos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e 
Solvência Geral for igual ou inferior a 1. Para tanto, os licitantes deverão apresentar 
Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis referentes ao último exercício social. 

 
 
10.5. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
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b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

 
c) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal (inclusive contribuições 

sociais/previdenciárias), mediante certidão negativa de débitos ou comprovação 
equivalente, idônea e suficiente. 

 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS, 

mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS ou comprovação 
equivalente, idônea e suficiente. 

 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou comprovação equivalente, idônea e 

suficiente. 
 
 
10.6. DECLARAÇÕES NO SISTEMA 
 
10.6.1. As declarações abaixo deverão ser enviadas pelo licitante através do próprio Sistema 
Eletrônico do COMPRASNET no momento do envio da proposta: 
 

a) declaração de ciência e concordância com as regras do edital (art. 4º, VII, da Lei 
10.520/02); 

 
b) declaração da condição de ME/EPP (art. 13, §2º, do Decreto 8.538/15); 

 
c) declarações de inexistência de fato superveniente (art. 32, §2º, da Lei nº 8.666/93); 

 
d) declaração de adequada empregabilidade de menor (art. 27, V, da Lei nº 8.666/93); 

 
e) declaração de elaboração independente de proposta (IN/MPOG nº 02, de 16/09/2009); 

 
f) declaração de não utilização de trabalho degradante ou forçado (inc. III e IV do art.1º e no 

inciso III do art. 5º da Constituição Federal). 
 

g) declaração de acessibilidade, se for o caso (art. 93 da Lei nº 8.213/91); 
 

h) declaração de cota de aprendizagem, se for o caso (art. 429/CLT). 
 
 
10.7. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 
 
10.7.1. Constituem documentos complementares à habilitação, a serem obtidas pelo Pregoeiro 
diretamente dos sítios eletrônicos dos órgãos responsáveis: 
 

a) comprovação de inexistência de registro no Cadastro Nacional de Condenações por 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, 
mediante consulta on-line ao banco  de  dados  desse  órgão  através  do  link  
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form e obtenção 
de certidão negativa; 

 
b) comprovação de inexistência de registro no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (CEIS) mantido pela da Controladoria-Geral da União, mediante consulta on-
line ao banco de dados desse  órgão  através  do  link 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc, e, 
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utilizando o número do CNPJ da licitante, obtenção da informação de que não foram 
encontrados registros; 

 
c) comprovação de inexistência de registro na Lista de Licitantes Inidôneos mantida pelo 

Tribunal de Contas da União, mediante consulta on-line ao banco de dados desse órgão 
através do link https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO  e obtenção de 
certidão negativa. 

 
 
11. DA APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 
 
11.1. A apresentação dos documentos de habilitação por parte da empresa licitante deverá ser 
realizada através do Sistema Comprasnet, NO MOMENTO DO CADASTRAMENTO DE SUA 
PROPOSTA, por meio de chave de acesso e senha, sendo vedada a apresentação posterior de 
documento que deveria ter sido apresentado no momento do cadastramento da proposta no 
sistema. 
 
11.2. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital, cuja eventual falsidade 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital e na legislação regente. 
 
11.3. Os documentos complementares à habilitação, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos no edital e já apresentados, ou documento ausente, comprobatório de condição pré-
existente atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, ou mera declaração, que não foi 
juntado com os demais comprovantes de habilitação, por equívoco ou falha, deverão ser 
apresentados pelo licitante melhor classificado no prazo máximo de 02 (duas) horas, contadas a 
partir da solicitação do Pregoeiro, sob pena de inabilitação. 
 
11.3.1. Para apresentação de documentação complementar, o Pregoeiro efetuará a solicitação 
mediante do uso da função CONVOCAR ANEXO, a qual, uma vez utilizada, informará na tela do 
Pregoeiro que foi aberto link de comunicação para envio de arquivos eletrônicos, apresentando o 
status “CONVOCADO” e encaminhará à licitante, via CHAT, mensagem de convocação para envio 
de anexo, registrando o horário da mesma, o qual constitui o marco inicial da contagem do prazo. 
 
11.3.2. Dentro do prazo concedido, o Pregoeiro poderá fazer uso da função CONVOCAR ANEXO 
quantos vezes forem necessárias, não caracterizando prorrogação. 
 
11.3.3. Uma vez solicitados, o ônus da apresentação dos documentos complementares é da 
empresa licitante, cabendo-lhe a verificação de todas as condições necessárias, inclusive formato, 
tamanho e quantidade dos arquivos escolhidos, bem como a adequada operação do sistema e o 
acesso à internet. 
 
11.4. A documentação exigida para atender ao disposto no item 9.1 e respectivos subitens, 
incisos, parágrafos e alíneas, do caput poderá ser obtida pelo Pregoeiro mediante consulta ao 
SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores), no que couber, desde que os 
documentos ali constem e estejam válidos, vigentes e sem pendências. 
 
11.4.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 
deverão ser 
apresentados nos termos do disposto no item 11.1. 
 
11.4.2. Caso seja necessária a verificação da vigência, validade ou outras comprovações dos 
documentos apresentados pela licitante ou dos registros no SICAF, a consulta realizada pelo 
Pregoeiro nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova. 
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11.4.3. A empresa licitante é responsável pela manutenção das condições de habilitação durante 
todo o certame, devendo reapresentar documento cujo prazo de validade tenha expirado, quando 
convocada pelo Pregoeiro, na forma de documentação complementar. 
 
11.5. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitações de documentos” em substituição 
aos comprovantes exigidos no presente edital. 
 
11.6. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar 
em nome do próprio licitante: 
 

a) se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
 

b) se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
 

c) Documentos emitidos em nome da matriz somente serão válidas para suas filiais mediante 
expressa declaração do órgão emissor ou de disposição legal. 

 
11.7. Caso entenda necessário examinar mais detidamente a conformidade dos documentos de 
habilitação apresentados com os requisitos estabelecidos neste edital, bem como promover 
diligências e solicitar documentação complementar, o Pregoeiro poderá, a seu exclusivo critério, 
suspender a sessão, hipótese em que comunicará às licitantes, desde logo, a data e o horário em 
que o resultado do julgamento será divulgado no sistema eletrônico. 
 
11.7.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento, será observado o intervalo mínimo de 24 (vinte e quatro) 
horas, contadas da comunicação no sistema. 
 
11.8. A licitante será INABILITADA se: 
 

a) não apresentar a documentação exigida no edital, quando do cadastramento de sua 
proposta; 

 
b) apresentar documentação intempestiva ou por meio inadequado; 

 
c) verificado o desatendimento de quaisquer dos requisitos de habilitação estabelecidos 

neste edital;  
 

d) não apresentar comprovações, documentação complementar e anexos e/ou não atender 
diligência solicitados pelo Pregoeiro;  

 
e) a licitante expressamente abrir mão do prazo estipulado pelo Pregoeiro para 

comprovações, complementações e diligências. 
 
11.9. No caso de inabilitação, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta e o 
preenchimento das exigências habilitatórias por parte do licitante posteriormente classificado, e, 
assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda às exigências do edital. 
 
11.10. Verificado o atendimento às exigências habilitatórias fixadas no edital, a licitante será 
HABILITADA e declarada vencedora 
 
12. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO NA HABILITAÇAO DE ME/EPP 
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12.1. Será concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte na fase de habilitação, consoante dispõem a Lei Complementar n. 
123/2006, e o Decreto Estadual nº 21.675/2017. 
 
12.2. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação. 
 
12.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 
 
12.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
12.5. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação, conforme estabelece o art. 4º, inciso XV, da Lei nº 10.520/02. 
 
12.6. O não-atendimento a pedido de concessão da prorrogação de prazo de que trata o subitem 
12.4, devidamente requerida e justificada pela licitante, deverá ser justificado pela Administração. 
 
12.7. A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido implicará decadência do 
direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação, podendo ensejar a 
abertura de processo administrativo com vistas à aplicação de penalidade, conforme previsto no 
art. 7º da Lei 10.520. 
 
12.8 A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 
regularização fiscal e trabalhista 
 
 
13. DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

  
13.1. Após declarar a vencedora do certame, o Pregoeiro deverá conceder o prazo de 30 (trinta) 
minutos para que qualquer licitante possa, imediata e motivadamente, manifestar intenção de 
recorrer, registrando sua manifestação exclusivamente no sistema.  
  
13.2. A ausência de manifestação imediata e motivada no prazo de 30 (trinta) minutos implicará 
decadência do direito de recurso das licitantes.  
  
13.3. Não havendo apresentação de intenção de recurso, o Pregoeiro poderá adjudicar o objeto 
da licitação à licitante vencedora.  
  
13.4. Apresentada a intenção de recurso, sendo esta aceita pelo Pregoeiro, será concedido o 
prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso ao(s) licitante(s) interessado(s), 
ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões, em igual 
número de dias, os quais começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos. 
 
13.4.1. As razões e contrarrazões recursais devem ser apresentadas via sistema, em campo 
próprio, observados os respectivos prazos 
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13.4.2. Caso a licitante pretenda anexar documentos na etapa recursal, deverá fazer a solicitação 
em suas razões ou contrarrazões. O pleito será analisado pelo Pregoeiro que, se entender 
pertinente, fará a convocação de anexo via sistema, logo após o prazo das contrarrazões, 
concedendo prazo de 1 (um) dia útil para apresentação dos documentos via sistema, aplicando-se 
o disposto no item 10.3.3 deste edital. 
 
13.5. Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados, não 
implicando em suspensão ou interrupção dos prazos recursais.  
  
13.6. A falta de apresentação das razões de recurso caracterizará a desistência de recorrer, 
hipótese em que o Pregoeiro poderá adjudicar o objeto da licitação à licitante vencedora.  
  
13.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
  
13.8. Decididos os recursos, a autoridade competente poderá efetuar a adjudicação do objeto da 
licitação à licitante vencedora e homologar o certame 
 
 
14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
  

a. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, a Ata de Registro de Preços será 
publicada na imprensa Oficial, momento em que terá efeito de compromisso nas 
condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação. 

 
b. A Ata de Registro e Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 

publicação no Diário Oficial do Estado. 
 

c. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços terão sua vigência em 
conforme as disposições contidas no art. 57, da Lei n° 8.666/93. 

 
d. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 

de que deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de preços a 
preferência em igualdade de condições. 

 
e. Fica a Detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa 

oficial terá efeito de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta 
apresentada à licitação. 

 
f. A ata de registro de preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões 

obedecerão a Decreto Estadual n° 18.340/2013, Lei Federal n° 8.666/93, demais 
normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, 
aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. 

 
g. Nos termos do Decreto Estadual 18.340/13 e suas alterações, a Ata de Registro de 

Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador. 

 
15. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

 
a. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão da 

Administração Direta e Indireta, inclusive autarquias e fundações do GOVERNO DE 
RONDONIA, ou qualquer outro Órgão tanta da Esfera Estadual, quanto Municipal, 
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mediante consulta ao órgão gerenciador nos termos do Decreto Estadual 18.340/2013 
e Decreto n° 7.892/2013. 

 
b. É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata 

de registro de preços da Administração Pública Estadual. 
 

c. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 
da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 
d. As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes. 

 
e. O instrumento convocatório preverá que o quantitativo decorrente das adesões à ata 

de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 

 
f. Caberá ao órgão que se utilizar da ata, verificar a vantagem econômica da adesão a 

este Registro de Preço. 
 

 
16. DA REVISÃO DE PREÇOS. 

  
a. De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados 

poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as 
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 
b. Quando o preço registrado tornar - se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para 
negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

 
c. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

d. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

 
e. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados, e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 

i. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, sem aplicação de penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes; 
 

ii. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação; 
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iii. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder 
a revogação do item da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis 
para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 
 
 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
  

a. Ficam aquelas estabelecidas no item 17 e subitens do Anexo I – Termo de Referência, as 
quais foram devidamente aprovadas pelo ordenador de despesa. 
 
b. Para fins de definição das infrações e enquadramento das penalidades, adotar-se-á a 
tabela abaixo: 

 

TIPO DE INFRAÇÃO 
ENQUADRAMENTO/ 

DISPOSITIVO LEGAL 
PENALIDADE 

Enviar lance flagrantemente inexequível e 

após desistir de enviar a proposta escrita 

e planilha de custos, alegando erro no 

envio do lance, sem a devida justificativa 

aceitável. 

Ensejar o Retardamento da 

Licitação. 

Artigo 28 do Dec Est nº 

26.182, de 24/06/2021. 

SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA POR 12 

(DOZE) MESES. 

Deixar de enviar ou anexar a proposta de 

preços, planilha de custos e documentos 

de habilitação dentro do prazo e forma (de 

envio) estabelecida pelo Pregoeiro, sem a 

devida justificativa aceitável. 

Ensejar o Retardamento da 

Licitação. 

Artigo 28 do Dec Est nº 

26.182, de 24/06/2021. 

SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA POR 06 

(SEIS) MESES. 

Deixar de enviar o original da proposta de 

preços no prazo de 72 (setenta e duas) 

horas após o encerramento da etapa de 

lances. 

Ensejar o Retardamento da 

Licitação. 

Artigo 28 do Dec Est nº 

26.182, de 24/06/2021. 

SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA POR 06 

(SEIS) MESES. 

Apresentar declaração falsa e tentativa de 

fraudar a licitação. 

Apresentar declaração falsa. 

Artigo 28 do Dec Est nº 

26.182, de 24/06/2021. 

SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA POR 24 

(VINTE E QUATRO) 

MESES. 

Deixar de retirar a Nota de Empenho ou 

recusar-se a assinar Contrato ou Ata de 

Registro de Preços. 

Ensejar o Retardamento da 

Licitação. 

Artigo 28 do Dec Est nº 

26.182, de 24/06/2021. 

SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA POR 12 

(DOZE) MESES. 

Não realizar a entrega do material dentro 

do prazo estipulado no Edital. 

Descumprimento total da 

obrigação assumida. 

Art. 86 da Lei nº 8.666/93 

MULTA MORATÓRIA 

E 

MULTA 

COMPENSATÓRIA 

Mudar o endereço sede da empresa sem 

comunicação expressa a Contratante. 

Descumprimento parcial da 

obrigação assumida. 

Art. 87 da Lei nº 8.666/93 

ADVERTÊNCIA 

Não oferecer resposta em tempo hábil das 

comunicações via ofício da Contratante. 

Descumprimento parcial da 

obrigação assumida. 

Art. 87 da Lei nº 8.666/93 

ADVERTÊNCIA 

Suspender injustificadamente a entrega 

dos materiais ou fazê-lo em desacordo 

com as condições da Ata de Registro de 

Preços. 

Descumprimento parcial da 

obrigação assumida. 

Art. 86 da Lei nº 8.666/93 

MULTA MORATÓRIA 

E 

MULTA 

COMPENSATÓRIA 

Suspender definitivamente a entrega dos 

materiais, salvo nos casos previstos na 

Descumprimento total da 

obrigação assumida. 

DECLARAÇÃO DE 

INIDONEIDADE 
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legislação. 

 

Art. 86 da Lei nº 8.666/93 

 

 
18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  
18.1. Os recursos financeiros necessários para acobertar as despesas decorrentes da 
contratação, objeto deste Termo de Referência, estão consignados no orçamento da ALE/RO, nos 
termos da Lei nº 5.527 de 06 de janeiro 2023 (Lei Orçamentária Anual – LOA 2023). Quadro de 
Detalhamento da Despesa – QDD 2023: 
 

PROGRAMA DE TRABALHO 
NATUREZA DA 
DESPESA 

SUBITEM DA DESPESA 

01.001.01.122.1020.2062 
 
MANTER A ADMINISTRAÇÃO DA 
UNIDADE 

33.90.33 
 
PASSAGENS E 
DESPESAS COM 
LOCOMOÇÃO 

01 
 
PASSAGENS PARA O 
PAÍS 

 
 
19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
19.1. A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios básicos da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência, probidade administrativa, 
vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, bem como aos princípios 
correlatos da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade. 
 
19.2. Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito 
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido na legislação aplicável, podendo 
qualquer interessado acompanhar o seu desenvolvimento em tempo real, por meio da internet. 
 
19.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
19.4. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública. 
 
19.5. Não serão consideradas quaisquer vantagens não previstas no edital. 
 
19.6. A autoridade competente e o Pregoeiro, caso entendam necessário, poderão efetuar 
diligências destinadas a elucidar ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da 
licitação, vedada a inclusão posterior de informação que deveria constar originariamente na 
proposta ou na habilitação, podendo, inclusive, solicitar a apresentação do original ou de cópia 
autenticada, a ser entregue, se for o caso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, na sede da 
ALE/RO. 
 
19.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
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19.8. A recusa de proposta, a inabilitação da licitante e qualquer outra decisão serão sempre 
fundamentadas e registradas no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os 
participantes. 
 
19.9. As hipóteses de desclassificação ou recusa de proposta e inabilitação dos licitantes poderão 
ensejar  
a abertura de processo administrativo para apuração da ocorrência de condutas tipificadas no art. 
7º da Lei n. 10.520, com vistas à aplicação de penalidades, nos termos do art. 7º da Lei 10.520, 
salvo nos casos em que forem acatadas pelo gestor as justificativas apresentadas.  
 
19.10. Nos termos do art. 15, §3º, do Decreto 10.024/19, o valor estimado para contratação será 
público no Termo de Referência. 
 
19.11. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público derivado de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
 
19.12. A anulação do procedimento induz à anulação das obrigações da adjudicatária ou 
contratada. 
 
19.13. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra e, após a apresentação da 
documentação e da proposta, não serão aceitas alegações de desconhecimento e discordâncias 
de seus termos. 
 
19.14. Quaisquer informações complementares sobre o presente Edital e seus Anexos poderão 
ser obtidas pelo telefone/fax (069) 3218-1496, ou na sede SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS 
E LICITAÇÕES – SCL/ALE. 
 
19.15. O Foro para dirimir os possíveis litígios que decorrerem do presente procedimento 
licitatório será o da Comarca de Porto Velho/RO 
 
 
20. DOS ANEXOS 

  
a. Fazem parte deste instrumento convocatório, como se nele estivessem transcritos, os 
seguintes documentos: 

ANEXO I Termo de Referência 

ANEXO II Modelo de Proposta Virtual e Definitiva de Preços 

ANEXO III Modelo de Declaração de cumprimento da resolução nº 9, de 06 de dezembro de 

2005, do conselho nacional de justiça 

ANEXO IV Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO V Minuta do Contrato 

 
Porto Velho-RO, 23 de março de 2023. 

 
 

Everton José dos Santos Filho 
Pregoeiro – ALE/RO 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERENCIA 

(Disponibilizado em formato digital separado) 
 

http://transparencia.al.ro.leg.br/LicitacoesContratos/Licitacoes  
 
 
 
 

Processo Administrativo nº 9564/2023 
Pregão Eletrônico nº 003/2023/CPP/ALE/RO 

 
 

http://www.ale.ro.gov.br/
http://transparencia.al.ro.leg.br/LicitacoesContratos/Licitacoes/
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS – virtual e definitiva 
 
 

Processo Administrativo nº 9564/2023 
Pregão Eletrônico nº 003/2023/CPP/ALE/RO 

 

 

A EMPRESA.................................., devidamente inscrita no CNPJ sob nº ................................., 

com sede rua/av. ..........................., nº ......., bairro .............., cidade .........., UF ........, CEP 

..................., complemento ........................., apresenta sua proposta conforme segue: 
 

OBJETO - A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 

FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE RESERVAS, 

EMISSÕES, REMARCAÇÕES E CANCELAMENTOS DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E 

INTERNACIONAIS, INFORMAÇÕES SOBRE AS OPÇÕES DE VOOS, BEM COMO 

DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO GRATUITO 24 HORAS POR DIA PARA A SOLUÇÃO DE 

OCORRÊNCIAS, ATENDENDO ÀS NORMAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL – 

ANAC, a pedido da Superintendência de Logística, conforme especificações e exigências 

descritas no Termo de Referência– Anexo I do Edital. As empresas interessadas em participar 

deste pregão, deverão anexar e enviar a proposta de preções, exatamente nos termos que se 

apresenta, sob pena de desclassificação. 

 

ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE, DETALHAMENTO E PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO 

QTD 
ANUAL 

ESTIMADA 
DE 

BILHETES 

VALOR 
MÉDIO DO 
BILHETE  

VALOR DO 
SERVIÇO DE 

AGENCIAMENTO 
(emissão, remarcação 

e cancelamento)  

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 
DA TARIFA 

DE 
EMBARQUE 

TOTAL ANUAL 
ESTIMADO DA 

CONTRATAÇÃO 

1 
Agenciamento de 
Viagens 

640 5.904,90 0,01 76,44 5.981,35 

2 Sub Total   3.779.136,00 6,40 48.921,60 3.828.064,00 

 
Declaramos, para fins que se fizerem necessários que temos pleno conhecimento de todos os 
aspectos relativos à licitação em causa e concordamos, sem restrição, com as condições 
constantes do Edital e seus anexos. 
 
Declaramos que os preços cotados são absolutamente líquidos, já incluídos todos os custos 
diretos ou indiretos, inerente ao objeto (salários, tributos, encargos sociais, fretes, material, etc.). 
 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 
 (não inferior a 90 (noventa) dias contados da abertura da sessão) 

 
 
 

DADOS DA EMPRESA 
  

Razão Social: ___________________________________________________ 
CNPJ:__________________________________________________________ 
Endereço:_______________________________________________________ 

http://www.ale.ro.gov.br/
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Cidade:_______________________CEP: ____________________UF_____________ 
Telefone: ____________________Fax:_____________________E-mail:__________ 
Banco:_____________    Agência:________________ C/C: ____________________ 
 

 
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
Nome: ______________________________________________________________ 
RG: ________________________________C.P.F.____________________________ 
Telefones: ________________________________E-mail: _____________________ 
 

_____________________________________ 
Assinatura do representante legal 

RG: ....................... 

CPF: ...................... 
 

http://www.ale.ro.gov.br/
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ANEXO III  
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA RESOLUÇÃO Nº 9, DE 06 DE 

DEZEMBRO DE 2005, DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023/CPP/ALE/RO 
Processo Administrativo nº 9564/2023 

 

 

 

A EMPRESA ......................., devidamente inscrita no CNPJ sob nº................., com sede rua/av. 
..........................., nº ......., bairro .............., cidade .........., UF ........, 
CEP ..................., complemento ........................., DECLARA, sob as penalidades da lei, que não 
possui, em seu quadro de pessoal, empregado (s) que sejam cônjuges, companheiros ou parentes 
em linha reta , colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de 
direção e assessoramento, vinculados a Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, nos 
termos da Resolução nº 9, de 06 de dezembro de 2005. 
 

 
 
 

Porto velho – RO, ____ de _____________ de _____. 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do representante legal 

RG: ....................... 

CPF: ...................... 

http://www.ale.ro.gov.br/
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ANEXO IV 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2023 

 
Processo Administrativo nº 9564/2023 

Pregão Eletrônico nº 003/2023/CPP/ALE/RO 

 

A Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, situada na Av. Farquar, 2562 – Bairro Olaria 

– CEP 76.801-189 – Porto Velho – RO, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 04.794.681/0001-68, daqui 

em diante denominada ALE/RO, representada, neste ato, pelo Secretário Geral, Sr. Marcos 

Oliveira de Matos, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº ..........SSP/RO, CPF nº 

................., na forma regimental e, em conformidade com o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO 

Nº 003/2023/CPP/ALE/RO, devidamente homologado às fls. ...../...., tendo sido publicado o 

Termo de Homologação em ___/___/___ - D.O ALE nº _____ - pág _____, nos autos do 

Processo Administrativo nº 9564/2023, resolve nos termos da Lei 8.666/93 e alterações 

posteriores, bem como da Lei 10.520/02 e do Decreto 7.892/2013, REGISTRAR OS PREÇOS, em 

conformidade com o referido pregão e com as cláusulas e condições a seguir. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente ata tem por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E 

FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

AGENCIAMENTO DE VIAGENS, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE RESERVAS, 

EMISSÕES, REMARCAÇÕES E CANCELAMENTOS DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E 

INTERNACIONAIS, INFORMAÇÕES SOBRE AS OPÇÕES DE VOOS, BEM COMO 

DISPONIBILIZAÇÃO DE ACESSO GRATUITO 24 HORAS POR DIA PARA A SOLUÇÃO DE 

OCORRÊNCIAS, ATENDENDO ÀS NORMAS DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL – 

ANAC, a pedido da Superintendência de Logística, conforme quantidades e especificações 

estipuladas no Termo de Referência -  Anexo I do edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

003/2023/CPP/ALE/RO. 

  

2.  DOS PREÇOS 

 

2.1.  Os preços registrados, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na 

proposta são as constantes na tabela abaixo: 

 
FORNECEDOR: XXXX, inscrita no CNPJ sob o nº XXXX, com sede na XXXX - Bairro XXXX, no Município de 
XXXX, CEP: XXXX - Fone: XXXX Representante Legal – XXXX, portador da Carteira de Identidade nº XXXX e do 
CPF/MF sob o nº XXXX, e-mail: XXXX 

ESPECIFICAÇÃO, QUANTIDADE, DETALHAMENTO E PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO 

QTD 
ANUAL 

ESTIMADA 
DE 

BILHETES 

VALOR 
MÉDIO DO 
BILHETE  

VALOR DO 
SERVIÇO DE 

AGENCIAMENTO 
(emissão, remarcação 

e cancelamento)  

VALOR 
UNITÁRIO 
ESTIMADO 
DA TARIFA 

DE 
EMBARQUE 

TOTAL ANUAL 
ESTIMADO DA 

CONTRATAÇÃO 

1 
Agenciamento de 
Viagens 

640 5.904,90 0,01 76,44 5.981,35 

2 Sub Total   3.779.136,00 6,40 48.921,60 3.828.064,00 

 

3. VALIDADE DA ATA  

http://www.ale.ro.gov.br/
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3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data da 

publicação no D.O – e – ALE/RO, não podendo ser prorrogada. 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO  

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

4.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

4.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

4.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

http://www.ale.ro.gov.br/
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4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2 e 4.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 

de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 

e justificados: 

4.9.1. por razão de interesse público; ou 

4.9.2. a pedido do fornecedor.  

 
5. CONDIÇÕES GERAIS 

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência - ANEXO I do Edital. 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente ata foi lavrada em duas (02) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Porto Velho – RO, XX de XXXX de 2023. 

 

Roger André Fernandes 

SECRETÁRIO GERAL – ALE/RO 

 

Fulano de Tal 

REPRESENTANTE LEGAL 

XXXXX, 

.  
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ANEXO V 
 

MINUTA DO CONTRATO 
(Disponibilizado em formato digital separado) 

 
http://transparencia.al.ro.leg.br/LicitacoesContratos/Licitacoes  

 
 
 
 

Processo Administrativo nº 9564/2023 
Pregão Eletrônico nº 003/2023/CPP/ALE/RO 

 
 

http://www.ale.ro.gov.br/
http://transparencia.al.ro.leg.br/LicitacoesContratos/Licitacoes/

